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DECRETO MUNICIPAL N° 163/2017 
                   27 de abril de 2017 

 
SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO PARA 
DESEMPENHAR   AS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS EXTRAORDINARIOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique 
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n° 
069/2016, de 26 de dezembro de 2016; 

 
DECRETA 

 
Art. 1° - Fica designado o servidor público municipal efetivo, EMERSON ALEX 

LUCHINSKI, matrícula nº 6042, ocupante do cargo de Técnico de Edificações, para o exercício das funções, 
inerentes e cumulativamente, e pelas Prestações de Serviços extraordinários, junto à Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Nova Londrina, conforme Lei Complementar Municipal nº 
069/2016. 

 
Art. 2° - Fica concedida, nos termos do art. 15 e seguintes da Lei Complementar 

Municipal nº 054/2016, de 31 de março de 2016, Gratificação de Função, no percentual de 50% 
(cinquenta por cento) de seus vencimentos, conforme previsão do Anexo III, da referida Lei 
Complementar. 

 
Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências e medidas 

necessárias, em atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016.  
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01/04/2017,  revogadas as disposições em contrário.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE ABRIL DE 
2017. 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Prefeito Municipal 
   

 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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                                DECRETO  MUNICIPAL N.º 164/2017 
27 de abril de 2017 

 
 

SÚMULA:    TORNA NULO A INTEGRA DO DECRETO Nº 
162/2017, DE 18 DE ABRIL DE 2017. 

 
 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º  - Fica reconhecida a nulidade do Decreto nº 162/2017, de 18 de abril de 2017, tendo 

em vista a readequação do ato para os fins a que se destina. 

 

Art.2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,   revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 27 
DE ABRIL DE 2017. 

 
 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

   
 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 165/2017 
                                            De 27 de Abril de 2017. 
 
 

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO 
DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 

 

     O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene 
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.846/2016, de 27 de Dezembro de 2016. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-

programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2017, no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte Mil Reais), na seguinte dotação do orçamento vigente: 

 
06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental 
FONTE: 104 – 25% –  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - 
Exercício Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319013:- Obrigações Patronais (138)....................................R$-     20.000,00 

                                                                                                                               =========               
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$-     20.000,00 

 
Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 

1º deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil 
Reais), na seguinte dotação do orçamento vigente: 

 
06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental 
FONTE: 104 – 25% –  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - 
Exercício Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo (152).....................................R$-     20.000,00 

                                                                                  =========      
TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$-     20.000,00 
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas 
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal 
nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016 com vigência para o exercício de 
2017. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 27 DE ABRIL 
DE 2017. 

 
 
 
 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL  N.º 038/2017 
26 de abril de 2017 

 
SÚMULA:  DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e  
Considerando Solicitação do Secretário Municipal de Saúde; 

 

RESOLVE 
 
Art. 1º -  Designar a Servidora Pública Municipal FRANCILENE BERNARDO CORDEIRO, 

portadora da cédula de identidade RG nº 10.576.070-1 -SSP/PR e do CPF nº 

080.447.239-43, ocupante do cargo de Assistente Social Temporário, matricula nº 

417.893, lotado na Secretaria Municipal de Saúde do município de Nova Londrina,  para 

exercer sua função na Secretaria Municipal de Assistência Social,  sem prejuízo de seus 

vencimentos. 

 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,  revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 
DE ABRIL DE 2017. 

 
 

        OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
                       Prefeito Municipal 

   
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 039/2017 
    26 de abril de 2017 

 
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E 
 

Artigo 1º -  Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais a seguir identificados, 
conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos: 

 

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo 

106001 Clayton Queiroz dos Santos 
Aux. Adm  

01.10.2013 à 30.09.2014 28.04.2017 à 07.05.2017 

417313 Aline da Silva Guilhen 
Farmacêutica 

12.02.2016 à 10.02.2017 03.04.2017 à 12.04.2017 

227753 Diva de Souza Cruz 
ACS 

04.07.2014 à 03.07.2015 10.04.2017 à 29.04.2017 

54443 Alexsandra Ferreira dos Anjos 
Aux. De Enfermagem 

08.04.2015 à 07.04.2016 21.04.2017 à 20.05.2017 

83701 João Pereira da Silva 
Vigia 

12.07.2015 à 11.07.2016 04.04.2017 à 03.05.2017 

84861 Valdelice Sevila Sampaio 
Oficial Administrativo 

01.08.2015 à 01.07.2016 20.06.2017 à 09.05.2017 

71021 Rosiane C.Bota de Souza 
Cozinheira 

12.04.2015 à 11.04.2016 25.04.2017 à 24.05.2017 

2481 Benedita Delvechi Kogler 
Margarida 

01.01.2016 à 31.12.2016 28.04.2017 à 17.05.2017 

67421 Odair Palomo Molinelli 
Zelador de Cemitério 

01.03.2014 à 28.02.2015 28.04.2017 à 17.05.2017 

67181 Nelson Pereira de Souza Neto 
Agente C.de Defesa Civil 

01.03.2015 à 28.02.2016 03.04.2017 à 22.04.2017 

Artigo 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE ABRIL DE 2017. 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA  
Secretário Municipal de Administração 
 


